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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 036/2022

EMENTA: Maus-tratos contra idosos em Instituição de Longa Permanência – ILPI. Necessidade de inspeção para averiguação das notícias de fato. Vistoria acompanhada de profissionais técnicos. Apuração das condições estruturais e de respeito aos Direitos Humanos de grupo hipervulnerável. Violação de Direitos Individuais e Coletivos. Providências para eventual interdição e imputação de responsabilidade.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar fatos relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de pessoas idosas acolhidas em Instituição de Longa Permanência em Montes Claros.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por meio dos órgãos de Cooperação da Defensoria Pública Cível da comarca de Montes Claros, tomou conhecimento de que pessoas idosas acolhidas na Instituição de Longa Permanência (ILPI), denominada Asilo São Vicente de Paulo – Lar Betânia, vêm sendo submetidas a maus-tratos e violações de sua integridade física e psíquica. Consta que uma profissional que atuava no mencionado estabelecimento informou aos seus supervisores, aos médicos e também à Presidência da Instituição a prática de negligência em desfavor dos idosos, as más condições de higiene e saúde às quais vinham sendo submetidos, bem como vídeos e fotografias que expunham as marcas de agressões praticadas contra as pessoas ali acolhidas. Relata que tais informações foram levadas ao conhecimento do Conselho Municipal do Idoso, à Prefeitura de Montes Claros, ao Conselho Regional de Enfermagem e ao Ministério Público com atuação na defesa do idoso.

ENVOLVIDOS:

1. Instituição de Longa Permanência de Idosos – Casa São Vicente de Paulo
2. Conselho Municipal do Idoso de Montes Claros
3. Município de Montes Claros

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, colocando-os em programas de amparo executados preferencialmente em seus lares (art. 230, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 10.741 (Estatuto da Pessoa Idosa), nos moldes de seu art. 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei (conforme art. 4º, da Lei 10.741 - Estatuto da Pessoa Idosa);

CONSIDERANDO que cabe a todo cidadão o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação de que tenha conhecimento (segundo art. 6º, da Lei 10.741 - Estatuto da Pessoa Idosa);

CONSIDERANDO que a Lei 10.741 (Estatuto da Pessoa Idosa) estabelece, em seu art. 35, que todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada;

CONSIDERANDO que a Lei 10.741 (Estatuto da Pessoa Idosa), em seu art. 19, dispõe que os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra pessoas idosas serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados os órgãos como a autoridade policial, o Ministério Público e o Conselho Municipal da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que as instituições que abrigarem pessoas idosas são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades delas, bem como provê-las com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei (nos moldes do art. 37, § 3º, da Lei 10.741);

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução n. 502/2021, da Diretoria Colegiada da ANVISA, que estabelece o padrão mínimo de funcionamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI), normativa aplicável a todo estabelecimento dessa natureza, governamental ou não governamental, destinada à moradia coletiva de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem suporte familiar;

CONSIDERANDO que, conforme Resolução n. 502/2021, da Diretoria Colegiada da ANVISA, são requisitos para o funcionamento da Instituição de Longa Permanência para Idosos, dentre outros: a) a posse de alvará sanitário expedido por órgão sanitário competente - art. 8º; b) a constituição por Estatuto registrado, apresentando Registro de entidade social e Regimento Interno - art. 9º; c) a existência de Responsável Técnico pelo serviço - art. 10; d) a existência de quadro de recursos humanos mínimos - art. 16;

CONSIDERANDO que as entidades de atendimento que descumprirem determinações do Estatuto da Pessoa Idosa ficarão sujeitas a medidas que vão desde advertência até o fechamento, interdição ou suspensão do programa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos (nos termos do art. 55, I e II, da Lei 10.741);

CONSIDERANDO que à pessoa idosa é assegurada a prioridade na tramitação de processos e procedimentos em que figure como parte, o que inclui o atendimento preferencial junto à Defensoria Pública (art. 71, § 3º, da Lei 10.741);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso, e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, conforme art. 4º, XVII, da LC n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais possui jurisprudência formada sobre ações coletivas para interdição de Instituições de Longa Permanência para Idosos, nos seguintes moldes “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE - INOCORRÊNCIA - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSO - ARTIGO 230 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - ARTIGOS 48, 49 E 50 DO ESTATUTO DO IDOSO - BEM-ESTAR E CONDIÇÕES DIGNAS - ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS - DECISÃO REFORMADA. (...) 3. As ILPI - Instituições de Longa Permanência para Idosos - devem observar as obrigações previstas nos artigos 48 a 50 do Estatuto do Idoso, ao longo de seu funcionamento, mantendo atualizados os respectivos alvarás e relatórios pessoais de seus institucionalizados, sob pena de aplicação de penalidades que vão desde advertência, suspensão das atividades até a proibição de atendimento a idosos, nos termos do art. 55, II, e parágrafos da Lei 10.741/03. V.V. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO - INSTITUIÇÃO DE ABRIGO A IDOSOS - IRREGULARIDADES CONSTATADAS EM INSPEÇÃO SANITÁRIA - NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO - PRAZO EXÍGUO - RISCO IMINENTE AOS IDOSOS PELA CONTINUIDADE NA INSTITUIÇÃO NÃO DEMONSTRADO - IMEDIATA INTERDIÇÃO - PERIGO DE DANO REVERSO - NECESSIDADE DE SE AGUARDAR A COMPLETA INSTRUÇÃO DO FEITO - RECURSO DESPROVIDO. (...) 2 - A concessão de prazo para apresentação de projeto arquitetônico do estabelecimento deve observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, o que não restou demonstrado nos autos, tendo em vista a exiguidade do prazo assinalado pela administração municipal. 3 - Não havendo elementos nos autos que indiquem o risco iminente aos idosos abrigados, a imediata interdição da instituição de abrigamento incorre em dano reverso, notadamente a se considerar o período pandêmico que dificulta a acomodação dos idosos em outro estabelecimento ou que sejam reinseridos em seus respectivos núcleos familiares, devendo ser mantida a r. decisão que afastou a imediata interdição, ao menos até a completa instrução do feito. 4 - Recurso desprovido.  (TJMG -Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.454095-9/001, Relator(a): Des.(a) Afrânio Vilela, 6ª Câmara Cível, julgamento em 22/06/2021, publicação da súmula em 28/06/2021)” e “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR - INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - AUSÊNCIA DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DOS BOMBEIROS - ALVARÁ SANITÁRIO EXPIRADO - INTERDIÇÃO PARCIAL - POSSIBILIDADE. 1 - A Constituição da República garante aos idosos proteção especial, cumprindo ao Estado e à sociedade privada garantir-lhes o direito à dignidade, ao bem-estar e à vida. 2 - A condição precária de instituição de longa permanência para idosos, que funciona ao arrepio das normas sanitárias e sem Auto de Vistoria do Corpo dos Bombeiros - AVCB, autoriza a adoção de medidas que visam à preservação da saúde e da vida dos idosos e dos funcionários que frequentam o local.  (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.459585-4/001, Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo Braga, 19ª Câmara Cível, julgamento em 24/09/2020, publicação da súmula em 29/09/2020)”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência; visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, XI, da LC nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos comunicados à Defensoria Pública, relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de pessoas idosas acolhidas em Instituição de Longa Permanência da comarca de Montes Claros.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada de fotografias, vídeos, documentos e demais conteúdos que demonstrem a ocorrência de maus tratos no Asilo São Vicente de Paulo – Lar Betânia;

b) coleta de termos de declarações, especialmente da enfermeira denunciante, para que se tenha conhecimento mais aprofundado do caso, com a identificação dos idosos vitimados pelos maus-tratos e conhecimento de seus relatos;

c) realização de inspeção na unidade de acolhimento de idosos, acompanhada de profissionais de saúde externos, para elaboração de provas técnicas;

d) expedição de ofício de requisição à Direção do Asilo São Vicente de Paulo – Lar Betânia, para que forneça informações e documentos listados como obrigatórios na Resolução n. 502/2021, da Diretoria Colegiada da ANVISA;

e) expedição de ofício de requisição a órgãos públicos como Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária) e Secretaria Municipal de Assistência Social, para que noticiem sobre inspeções realizadas no local e forneçam laudos respectivos;

f) expedição de ofício de requisição de informações ou realização de reunião com a Delegacia Regional de Polícia Civil e Comandante da Polícia Militar, para que informem sobre procedimentos investigatórios sobre os fatos.

g) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos e privados responsáveis pela preservação dos direitos dos idosos.

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 21 de novembro de 2022.
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